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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 032/2025

Aos três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Marcos Zils e Guerino Ferreira, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 69/2025: Dando continuidade à análise desse projeto, o Presidente registrou que, conforme já discutido na reunião anterior, foram verificadas as alterações nos anexos, as quais conferem com as exposições realizadas pelo Executivo. Foram identificadas mudanças em nomes de programas e projetos, em razão do novo mandato, pois a LDO anterior mantinha a sequência do governo anterior, sem alterações de nomenclatura. O Presidente observou que houve uma diferença de R$ 107.000,00 entre a LDO aprovada anteriormente e a proposta atual. Ao analisar o Anexo 17 – Quadro Demonstrativo de Dotações (QDD), verificou-se que essa diferença está diretamente relacionada à Diretoria de Desenvolvimento Econômico, cujo valor passou de R$ 736.000,00 para R$ 389.000,00. Nesse sentido, a manutenção do Meio Ambiente foi retirada dessa pasta e realocada para a Diretoria de Saneamento, que anteriormente possuía dotação de R$ 461.000,00. Ao subtrair os R$ 389.000,00 dos R$ 736.000,00, restariam R$ 274.000,00, valor que seria considerado excedente. Contudo, ao complementar os R$ 461.000,00, verifica-se uma diferença de R$ 346.000,00, acrescida de R$ 115.000,00 que foram retirados da Diretoria de Finanças e também transferidos para Saneamento. Dessa forma, a diferença total ficou em R$ 1.888.075,00. O Presidente explicou que, consequentemente, o montante de R$ 107.000,00 foi alocado na Secretaria de Assistência Social. Anteriormente, já havia algumas dotações nessa área, mas agora foram incluídos o CRAS e a gerência de Assistência Social, além de outros projetos. Assim, dentro da Assistência Social, foi registrada a diferença de R$ 107.542,00 em relação à LDO, valor este que foi remanejado para essa Secretaria. Ainda em relação aos remanejamentos, o Presidente ressaltou que se trata de realocação interna entre diretorias e/ou secretarias, destacando que a parcela de saneamento foi retirada da Diretoria de Desenvolvimento Econômico e transferida para a Diretoria de Saneamento, entre outros ajustes. O Presidente também comentou sobre outra questão, que pode representar uma preocupação, embora acredite que os ajustes estejam sendo consolidados em um pacote único. No Anexo 17, verificou-se que, na Diretoria de Obras, foi retirada a dotação para aquisição de máquinas e equipamentos, bem como na Diretoria de Agricultura. Além disso, na Diretoria de Obras foi retirada a dotação para manutenção da Diretoria de Trânsito, e na Diretoria de Cultura foi excluída a aquisição de acervo literário no valor de R$ 20.000,00. O Presidente esclareceu que entende que a retirada dessas dotações para aquisição de máquinas e equipamentos provavelmente será compensada por uma alocação na manutenção, tanto na Secretaria de Obras quanto na Agricultura, de forma semelhante ao procedimento adotado pelo Poder Legislativo. Não se trata de irregularidade, mas de uma forma de agrupar as despesas em um único bloco, com o objetivo de facilitar a execução de compras e demais procedimentos. Entretanto, isso reduz o controle prévio, uma vez que, ao agrupar em uma rubrica maior, o recurso torna-se mais abrangente. Ainda assim, acredita que seja uma forma de a gestão administrar essas demandas. O Presidente informou que, no Anexo 18 – Demonstrativo de Receita e Despesa, foi criado o item “Manutenção do Ensino” e, no Anexo 24 – Demonstração de Origem e Destinação de Recursos, foram registrados os encargos especiais, conforme mencionado na reunião anterior, no valor de R$ 2.204.000,00. Sobre o projeto “Estrada Boa”, o Presidente manifestou-se favorável ao programa de modo geral. No entanto, destacou uma possível preocupação com a Diretoria de Finanças, que teve retirada a dotação de R$ 308.000,00 na rubrica de juros e dívida. O projeto prevê contrapartida do Município no valor de R$ 6.000.000,00, a ser pago em quatro anos, com um ano de carência. Embora o Estado assuma juros e correções, o Município terá que amortizar o valor principal. O Presidente especulou que a gestão pode estar programando a amortização para 2027, o que justificaria a redução na rubrica de juros e dívida, mas alertou que, caso o pagamento tenha início em 2026, poderá ser necessária suplementação. O Vice-presidente comentou sobre a retirada da dotação da Diretoria de Trânsito, reforçando que, conforme já discutido anteriormente, entende que o Executivo não possui expectativa ou meta de implantação de ações específicas para esse setor no momento. Assim, não seria justificável manter a dotação de R$ 10.000,00, visto que o valor não contribui de forma significativa para a estrutura do setor. Em relação às Diretorias de Obras e Agricultura, sobre a questão da aquisição de maquinários, o Vice-presidente destacou que, conforme conversa recente com o Secretário Leonor, a intenção é unificar essas aquisições em uma única pasta, de forma a tornar o processo mais direto. Contudo, ressaltou que isso pode dificultar o controle sobre os gastos, uma vez que as informações sobre os valores efetivamente aplicados poderão ficar menos detalhadas. Apesar disso, reconheceu que essa unificação pode facilitar a contratação e a aquisição do maquinário. A assessora legislativa observou que foi retirada a dotação destinada à aquisição de acervo literário, informando que a Presidente da Câmara Municipal havia conversado com a Diretora de Convênios, a qual informou que a aquisição poderá ser realizada por meio de outra dotação específica de aquisição, não havendo, portanto, prejuízo à aplicação do recurso destinado ao acervo literário. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 75/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 824.000,00 (oitocentos e vinte e quatro mil reais). Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa apresentou o projeto para a Comissão, informando que de acordo com a exposição de motivos, o crédito suplementar tem por finalidade complementar o pagamento da folha dos meses de novembro e dezembro de servidores vinculados ao Ensino Fundamental e aos Jardins de Infância, utilizando-se de recursos provenientes do excesso de arrecadação do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica). O Presidente informou que, a respeito do referido projeto, manteve tratativas com a equipe de contabilidade do Poder Executivo, esclarecendo que a proposta tem por finalidade viabilizar determinado pagamento que não estava inicialmente previsto. Destacou que houve ingresso de recurso adicional oriundo do FUNDEB e, diante disso, optou-se por utilizar esse recurso excedente em substituição aos recursos ordinários próprios. Ressaltou, ainda, que a área da Educação é uma das que mais geram custos ao Executivo e que, havendo disponibilidade de recursos adicionais, é adequado empregá-los, considerando que a legislação permite a utilização de até 100% desses valores para pagamento de folha. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 03 de novembro de 2025.


		
ADRIANO DIAS FURTADO
Presidente
	
MARCOS ZILS
Vice-Presidente
	
GUERINO FERREIRA
 Membro




	
	





JENEFFER MAYARA DA LUZ
Assessora Legislativa


	Avenida dos Imigrantes, n. 2.520 – Caixa Postal 41 – Centro – CEP: 89275-000 – Schroeder – Santa Catarina – Fone/Fax (47) 3374-1410/3370-4845 – www.camaraschroeder.sc.leg.br – camara@camaraschroeder.sc.gov.br
image1.png




